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 1 - REQUERIMENTO

53600047559 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

BRASILIA

29 Julho 2020

Nº FCN/REMP

DFN2064371290

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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DISTRITO FEDERAL
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Número do Processo Módulo Integrador

DFN2064371290

Data

29/07/2020

461.323.501-44 ANDRE LUIS SILVA DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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EMPRESA: ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO Nº. 17 
 
 

Pelo presente instrumento, o Sr. ANDRÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Quadra 205 Lote 10 Bloco A 
Apto. 302 –Águas Claras – Brasília/DF, CEP: 71.925-000, portador da CNH – Carteira Nacional de 
Habilitação N° 00505880170 expedida pelo DETRAN/DF em 17/12/2018 e CPF/MF N° 461.323.501-
44, nascido em 27/12/1970, natural de Brasília/DF, filho de Antonio Augusto de Oliveira e Zenaide 
Silva de Oliveira, TITULAR da empresa ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, e 
adota como nome fantasia ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, com sua sede na ADE 
CONJUNTO 08 LOTE 30 – ÁGUAS CLARAS – BRASÍLIA/DF, CEP: 71.986-540, com seu 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o NIRE n° 5360004755-9, por 
despacho do dia 21/03/1996, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 01.099.686/0001-82. 

 
RESOLVE, assim alterar e CONSOLIDAR o ato constitutivo e posteriores alterações contratuais e 
consolidações, de acordo com o código Civil/2002, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

                         O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido em 
1.200.000 (um milhão e duzentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, está 
totalmente subscrito e integralizado desde o ato de sua constituição em moeda corrente nacional do País, 
fica neste ato aumentado para R$ 9.270.000,00 (nove milhões e duzentos e setenta mil reais), que é 
representado por 01 (uma) quota de Capital de valor nominal igual ao Capital Social, e que o aumento 
do capital social foi à importância de R$ 8.070.000,00 (oito milhões e setenta mil reais), em moeda 
corrente nacional do País e integralizado neste ato pelo titular, ficando assim distribuídas da seguinte 
forma: 

 
NOME    QUOTAS     VALOR R$               % 
ANDRÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA    9.270.000  R$    9.270.000,00         100,00% 
TOTAL    9.270.000  R$    9.270.000,00         100,00% 

                       
CLÁUSULA SEGUNDA: 
                           Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social e posteriores alterações 
contratuais e consolidações, que não contrariem o disposto na presente alteração contratual, que entrará 
em vigor na data de seu arquivamento na Junta Comercial do Distrito Federal. 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O ATO CONSTITUTIVO, COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
                           A empresa gira sob o nome empresarial: ESPLANADA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, e adota como nome fantasia ESPLANADA SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS e tem sede e domicílio na ADE CONJUNTO 08 LOTE 30 – ÁGUAS CLARAS 
– BRASÍLIA/DF, CEP: 71.986-540. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
                          O capital social é de R$ R$ 9.270.000,00 (nove milhões e duzentos e setenta mil reais), 
é representado por 01 (uma) quota de Capital de valor nominal igual ao Capital, está totalmente 
subscrito e integralizado desde o ato de sua constituição em moeda corrente nacional do País, distribuída 
da seguinte forma: 

   
NOME QUOTAS VALOR % 
ANDRÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA 9.270.000 R$ 9.270.000,00 100,00% 
TOTALIZANDO 9.270.000 R$ 9.270.000,00 100,00% 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
                          O objeto da EIRELI é:  
 
A) LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS, VIAS E LOGRADOUROS, TERMINAIS 
AEROVIÁRIOS, METROVIÁRIOS, RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS, BENS PÚBLICOS 
E/OU PRIVADOS, MÓVEIS E IMÓVEIS, LIMPEZA, SANITIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 
HOSPITALAR, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, DE VEÍCULOS, AERONAVES E COMPOSIÇÕES 
FERROVIÁRIAS E METROVIÁRIAS; 

 
B) AJARDINAMENTO E PAISAGISMO, MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES; 

 
C) CONTROLES DE VETORES E PRAGAS URBANAS, DESINTETIZAÇÃO, 
DESINFECÇÃO, DESRATIZAÇÃO, CONTROLE BACTERIOLÓGICO, IMUNIZAÇÃO, 
DEDETIZAÇÃO E OUTRAS FORMA DE SANEAMENTO DE BENS PÚBLICOS E/OU 
PRIVADOS; 

 
D) MANUTENÇÃO, REPAROS E REFORMAS EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
OBRAS CIVIS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TERRAPLANAGEM, IMPRIMAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, A FRIO, CBUQ OU CONCRETADA, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO DE PORTA, JANELA, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS; 

 
E) OFERTA DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA DE LEITURISTAS E 
ENTREGADORES DE CONTAS DE CONSUMO DE ÁGUA, GÁS E ENERGIA ELÉTRICA; 

 
F) TÉCNICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, COMPREENDENDO, 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA ANÁLISE, PROPAGAÇÃO, 
OPERAÇÃO, DIGITAÇÃO, PODENDO OS SERVIÇOS ACIMA SEREM EXECUTADOS POR 
CONTA PRÓPRIA OU DE TERCEIROS; 

 
G) ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; 

 
H) LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS DE PORTARIA, ZELADORIA, GARAGISTA, ASCENSORISTAS, COPEIRAS, 
RECEPCIONISTAS, GARÇONS, ELETRICISTAS, PEDREIRO, PINTOR, TÉCNICOS DE AR 
CONDICIONADOS, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, APOIO ADMINISTRATIVO, 
ASCENSORISTA, COZINHEIRO, MOTOBOY, BRIGADISTA, SOCORRISTA, BOMBEIRO 
CIVIL, GUARDA/VIDAS, TRANSPORTE, RECEPÇÃO E TRASLADOS, MOTORISTAS, 
MANOBRISTAS, CARREGADOR/ESTIVA, TELEMARKETING, TELEFONISTA, 
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PAISAGISMO, AJARDINAMENTO, MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL; 
 

I) LOCAÇÃO E ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; 
 

J) SANEAMENTO, DRENAGEM, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA; 

 
K) ASSESSORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EM ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PROCESSAMENTOS DE DADOS; 

 
L) LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 

                       Seu prazo de duração é por tempo indeterminado, com início das atividades em 01 de 
março de 1996. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
                          A administração da empresa está sendo exercida exclusivamente pelo titular ANDRÉ 
LUIS SILVA DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador. Fica autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social. 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
                          O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de cada 
ano, será elaborado o inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo a 
titular os lucros ou perdas apurados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
                          O titular declara que não possui nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

 
CLÁUSULA OITAVA: 
                          O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA NONA: 

                       A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA:  
  A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

deliberação assinada pela titular. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
                          O titular pode fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

  Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
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Parágrafo Primeiro. A situação patrimonial da sociedade será apurada por meio de balanço patrimonial 
a ser realizado dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência dos sucessores quanto ao 
não interesse da titular na continuidade da sociedade com os herdeiros. 
 
Parágrafo Segundo. Uma vez apurado o balanço patrimonial, a sociedade terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para iniciar a liquidação dos haveres sociais em favor dos herdeiros, liquidação esta que se dará em 
no máximo 12 (doze) parcelas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

  Fica eleito o foro de Águas Claras-DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações, resolução das questões ou dúvidas resultantes deste instrumento. 

                       E por estar ciente das cláusulas constantes neste instrumento particular, assina o 
presente em 01 (uma) única via, sendo esta via arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal. 

 
 

Brasília/DF, 28 de Julho de 2020. 
 

 
 

ANDRÉ LUIS SILVA DE OLIVEIRA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/266.810-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI, de NIRE 5360004755-9 e protocolado sob o número 20/266.810-0 em 29/07/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1594353, em 29/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Raphaella Helena Faria Amendoeira.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

461.323.501-44 ANDRE LUIS SILVA DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

461.323.501-44 ANDRE LUIS SILVA DE OLIVEIRA

Brasília. Quarta-feira, 29 de Julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 29/07/2020, às 12:35 conforme horário oficial de Brasília.
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